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PROi~~TA

355/0C

APROVADO POR
UNANIMIDADE MAIORIA..•.

REJEITADO
I

RETIRADO

Sala da. ~ o t.j Z .s;ré. .. ,.r- ••• --/s ~~~ ....C;;.. - . PRES'OEN;· A " ~.~ ••

FAVORA VEL A TRAMITAÇAo?L\ oi- r, Q
......:::_ 1 "'_

Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que subscreve,

REQUER que seja encaminhado expediente à POLÍCIA RODOVIÁRIA DE CAMPO

MOURÃO pedindo apoio na solicitação do EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO

NELSON JOSÉ TURECK, para que sejam realizadas blitz de trânsito na BR 158, saída

para Maringá, sobretudo nas proximidades do Parque de Exposição Getúlio Ferrari,

considerando as informações obtidas por telefone nestes últimos dias do PELTRAN

que esse não seria o caso de fiscalização por tal órgão, mas sim competência da

Polícia Rodoviária.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando os

inúmeros pedidos de munícipes que reclamaram do excesso de velocidade dos

motoristas que por ali trafegam, como pode ser observado inclusive pelo site Boca

Santa há meses atrás: "Perigo na rodovia - Gostaria de comunicar a polícia de trânsito

desta cidade sobre a irresponsabilidade dos motoristas e motoqueiros que estão
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percorrendo a BR em direção ao Parque de Exposições. Existem

ultrapassagens perigosas pela contramão, quase atropelando os pedestres

da beira da rodovia.

Vamos multar este povo irresponsável. Cadê as blitze, aliás, elas só ocorrem fim

de semana no centro. Acordem polícias, antes que aconteça algo".

SALA DAS SESSÕES, em 13 de abril de 2009.

AOR. ERALOO TEOOORO O

'" :

ERAlLQ



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a prop ição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n". .
(em nexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

P POSIÇAO E ONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÁO OU REQUERIMENTO
VADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,·

INCISO li, ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

............ca~~~r:\::'ISt:09....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMiNAR: DATA DO RECEBiMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legis!ativa n°
'~equerimento
( ) Outros

/2009------'
/2009-1.,.,....3~3"r5,...--J2a09

___ --'/2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

____ /2009
12009

---/'2009
__ ----:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e !egalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) VIcio de competência da matéria. Competência do (2) : .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Ineonstitucionat por ferir: .

) !norgánico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir !legalidadefinconstitucio ali ade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas0?6.0.:k 1'~.»1q~/;L ....~...~1( ..•!':"c'"k
-t~!dj.I0...~~r.?~ ~ ?~.t!..·f?tk.:····CV?····~!.·r.~/Prá .
( ) A indicação atende ao art. 428, § 2° do Ri., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. "128,§ 2° do R.L, frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /2009.

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitaçào com emendas.
) Peia apresentaçéo de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Subsftutivo em anexo.
~iligênCias:

Valter Francisco da ilva
j~ssessor JuritHco - OAB/PR 29.391
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189/20 - 20/01 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - PELOTÃO
DE TRÂNSITO - EXECUTIVO MUNICIPAL - REALIZAR BLlTZ DE TRÂNSITO NA
BR 158, SAíDA PARA MARINGÁ, SOBRETUDO NAS PROXIMIDADES DO
PARQUE DE EXPOSiÇÕES GETÚLIO FERRARI.
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PARECER P E IMINAR: DATA DO RE EBiME rro PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legis!ativa nO
00 Requerimento
( ) Outros

___ ----.:/2009
_-,--.,~ ./2009

]&35 )2009
_____ ./2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

__ ----'/2009
12009

---/'2009
___ ....:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e !egalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vfcio de competência da matéria. Competência do (a) ~ .

) Vicio de origem. Competência privativa do (a) .

) Inçonstitucional por ferir: ,

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigi, ilegaHdade!!nconstituciona!idade através de emendas .

) Necessário corrigir nos sequintes pontos: .

) Necessário estudo aprofuncado pela Assessoria Jurldica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A tndicaçáo atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. ':28, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em ?JJ..II 04/2009.

(\1 favorável à tramitação.
(') favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaç-ão de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

r
. Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

iligências.


